
RESOLVE:

Registrado e Publicado Conforme Imprensa Oficial Municipal

Claudir Balestreiro, Superintendente do IMPS - Instituto 
Municipal de Previdência Social, no uso de suas atribuições legais, etc.,

Claudir E
Superintendent!

lês 
do t

o
> Jales

Portaria n°. 83, de 17 de novembro de 2023
Que aposenta servidor municipal
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Paulo Francisco Moreira de Castro
Escriturário/IMPS

Art. Io - FICA APOSENTADO POR IDADE COM 
PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, nos termos do artigo 46 e artigo 64 da Lei 
Complementar n° 364/21, com o tempo total de contribuição de 25 (vinte e 
cinco) anos, 02 (dois) meses e 03 (três) dias, o servidor GERALDO 
ROBERTO BIGOTTO, RG: 11.026.392 SSP/SP e CPF: 018.941.048-54, 
no cargo de Auxiliar de Serviços Especiais, Padrão “C”, Referência “06” e 
Adicional de Tempo de Serviço 15% do quadro permanente da Prefeitura 
Municipal de Jales.

Art. 2o - Esta Portaria entnará em vigor na data de sua 
publicação, com efeito a partir de 21 de novembro de 2023.
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